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Objetivo do Documento 

Explicar os primeiros passos que todos os hotéis terão que cumprir para conseguir as chaves de 
integração que precisarão ser configuradas no PMS SaaS e PMS Hotal. 

Reforçar prazos, estruturar etapas e prazos. 

 

1.​ FNRH Digital - Guia de Instruções 
 

1.1.​ O que é a FNRH Digital? 
A Nova FNRH Digital (Ficha Nacional de Registro de Hóspedes Digital) é o novo sistema 

do Ministério do Turismo do Brasil, desenvolvido em parceria com o Serpro. O objetivo é 
substituir o formulário de papel, permitindo que viajantes preencham seus dados online via 
QR Code ou link, utilizando a conta Gov.br. Isso agiliza o check-in, reduz custos e integra 
informações em tempo real com o governo. 

 

1.2.​ Principais Características e Vantagens: 
●​ Pré-check-in: Preenchimento de dados antes da chegada ao hotel. 
●​ Acesso pela Conta Gov.br: Facilita o login, inclusive para estrangeiros sem conta 

Gov.br. 
●​ Modernização: Eliminação total de formulários físicos. 
●​ Segurança: Dados validados diretamente nas bases do governo e maior proteção para 

dados de menores. 
●​ Integração: Coleta de dados em tempo real pelo Ministério do Turismo (MTur). 
●​ Simplificação: Redução de custos operacionais e otimização do tempo da equipe. 

Como Funciona: 

●​ Hóspede: Recebe link/QR Code e preenche a ficha (nome, profissão, nacionalidade, etc.) 
via conta Gov.br. 

●​ Estabelecimento: Exige cadastro no Cadastur para acessar a plataforma, vinculando as 
informações à estadia para conformidade legal. 

Premissas: 

●​ O Hotel por meio de uma pessoa física, responsável pelo empreendimento, deve 
regularizar o acesso ao portal. 

●​ A pessoa indicada pelo hotel, obrigatoriamente, ficará vinculada ao sistema de registro 
de hóspedes. E o acesso a esse portal será através do cadastro pessoal do GOV.BR. 

●​ Através do site do Cadastur, o responsável legal do hotel, deverá vincular o CPF da 
pessoa física indicada por ser a responsável pela FNRH Digital. 

●​ Link do portal da Cadastur: https://cadastur.turismo.gov.br/ 
●​ Link do portal para buscar as chaves da API: 

https://fnrh.turismo.serpro.gov.br/FNRH_SRH/Login 

 

 

http://gov.br
http://gov.br
https://cadastur.turismo.gov.br/
https://fnrh.turismo.serpro.gov.br/FNRH_SRH/Login
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2.​ Passo a Passo para Vínculo de Responsável 

2.1.​ Liberar cadastro na Cadastur 
●​ Acesse o portal do Cadastur (https://cadastur.turismo.gov.br/). 
●​ O CPF utilizado será o do responsável pelo cadastro do hotel no portal Cadastur. 

 

Tela inicial do Portal Cadastur - Clique em Entrar com GOV.BR  

 

●​ Obrigatório autorizar o CPF para acessar o portal Cadastur. 

 

Clique em Autorizar 

 

 

https://cadastur.turismo.gov.br/
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●​ Caso o CPF indicado nessa tentativa não tenha hotel vinculado, o Cadastur entende que 
se faz necessário o cadastro do Hotel no portal.  

●​ Neste momento, sugerimos enviar um e-mail para 
atendimento.cadastur@turismo.gov.br, com o texto abaixo: 

 

O modelo do e-mail pode ser esse:  

 

Olá, boa tarde. Sou Gerente Geral do Hotel ________________________, CNPJ: 
_____________________, Razão Social _____________________________.  

Estamos em fase de implantação da FRNH Digital em nossa unidade e gostaria de fazer o 
vínculo de meus dados como responsável pela FRNH Digital do hotel.  

Tentamos vincular meus dados através do portal Cadastur, porém, não aparece essa opção 
ou disponibilidade de vincular o meu CPF como responsável.  

Meus dados pessoais:  

Nome Completo:  

CPF:  

CNPJ:  

*Anexar certificado Cadastur dentro da validade 

●​ Veja na imagem abaixo, como o portal do Cadastur comportar-se-á ao tentar utilizar um 
CNPJ de um hotel através de um CPF que não tenha hotel vinculado ao portal Cadastur. 

 

 

 

mailto:atendimento.cadastur@turismo.gov.br
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●​ Veja na imagem abaixo, como o portal do Cadastur comportar-se-á caso exista um hotel 
vinculado ao CPF logado. 

 

Serão exibidos os dados do responsável pelo hotel no Cadastur. 

●​ Localize o hotel vinculado ao CPF logado e clique em "Acessar". 
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●​ Clique em "Alterar/Resolver Pendência" 

 

●​ Prossiga pelas telas de confirmação até a aba nº 3 (Informações da Atividade). 
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●​ Preencha os campos do "Responsável pela FNRH do Hotel" (CPF, Nome e E-mail). 
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●​ Salve as alterações e aceite o Termo de Responsabilidade. 

 

 

●​ Quando finalizar essa etapa, vai automaticamente para análise a solicitação. Você pode 
acompanhar pelo histórico, ou aguardar a vinculação dos seus dados nessa mesma página 
que tem a descrição completa de dados do empreendimento 
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2.2.​ Acesso às Chaves de API: 
●​ Após a aprovação do vínculo (cerca de 2 dias), acesse: 

○​  https://fnrh.turismo.serpro.gov.br/. 
○​ O login neste portal deve ser feito pelo CPF vinculado e utilizar o acesso pelo GOV.BR.  

 

 

https://fnrh.turismo.serpro.gov.br/
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●​ Neste portal, será possível obter a Chave das API's para integração com sistemas de 
gestão (PMS/TOTVS). 
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●​ Também será possível gerir reservas, emitir QR Codes e cadastrar operadores de 
recepção. 

 

 

2.3.​ Cronograma Legal 
●​ O prazo para pleno funcionamento, conforme a Portaria MTur nº 41/2025, é até 

14/02/2026. 
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